
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS-TO
Av. Homero de Oliveira Teixeira, nº 222 - centro

ATA DE JULGAMENTO DE DOCUMENTAÇÕES DA HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS PM – BAND 003/2023

DECISÃO

OBJETO:  contratação  de  empresa  para  CONSTRUÇÃO DE PONTE SOBRE O RIO GENIPAPO,  Nº  OPERAÇÃO
940389/2022, Nº SICONV 29540/2022, conforme Projeto Básico, Projetos, Memoriais Descritivos, Memoriais de
Cálculo, Planilhas Orçamentárias e Cronogramas Físico-Financeiro e demais Anexos, solicitado pela Secretaria
Municipal de Obras, Comércio e Serviços.

Às oito horas do dia vinte e nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, na sede da
Prefeitura Municipal de Bandeirantes do Tocantins/TO, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação para
análise e julgamento dos documentos habilitatórios apresentados pelas empresas participantes do torneio em
epígrafe, sendo elas: CHAVES CONSTRUTORA E LOCADORA DE MÁQUINAS LTDA, CNPJ Nº 08.569.476/0001-50,
MEDRADO  RIBEIRO  CONSTRUTORA  LTDA  CNPJ  Nº  04.716.843/0001-40,  PREMIER  EDIFICAÇÕES  CNPJ  Nº
19.258.352/0001-70,  MONT  REAL  ENGENHARIA  LTDA  CNPJ  Nº  13.069.795/0001-36.  Após  exame  das
documentações, a Comissão Permanente de Licitações, por sua presidente a srª Ângelica Silva Carneiro e os
membros Valéria Silva Souza e José Soares Bastos Júnior, assim deliberaram: DECLAROU INABILITADAS as
empresas CHAVES CONSTRUTORA E LOCADORA DE MÁQUINAS LTDA, CNPJ Nº 08.569.476/0001-50 por não
atender o item 15.5.  e não atendeu o item 17.3. e PREMIER EDIFICAÇÕES CNPJ Nº 19.258.352/0001-70 não
atendeu o item 17.3. DECLARAMOS HABILITADAS as empresas MEDRADO RIBEIRO CONSTRUTORA LTDA CNPJ Nº
04.716.843/0001-40 e MONT REAL ENGENHARIA LTDA CNPJ Nº 13.069.795/0001-36, por ter atendido na íntegra
os termos do Edital. Todas as documentações de caráter técnico foram analisadas e aprovadas pelo engenheiro
RITCHIE DE SOUSA FERREIRA CREA 1720008604/D-TO. Todas as documentações emitidas eletronicamente
tiveram suas autenticidades confirmadas e juntadas no processo. Sem mais nada a acrescentar, foi encerrada a
reunião  com a  lavratura  da  presente  ata,  qual  veiculará,  na  íntegra,  no  Diário  Oficial  do  Município,  para  que
surta  os  efeitos  legais.  Mediante  sua  publicidade  tomem  conhecimento  das  decisões  tomadas  e
concomitantemente se abre os prazos recursais. Maiores informações no telefone *63* 3432-1196 ou E-mail:
bandlicitacao@gmail.com. Sem mais para a constatar na presente ata, o Presidente declarou encerrada a
sessão de análise e julgamento da habilitação referente a TOMADA DE PREÇOS PM – BAND 003/2023.

ANGELICA SILVA CARNEIRO

Presidente da CPL

JOSÉ SOARES BASTOS JÚNIOR

Membro da CPL

VALÉRIA SILVA SOUZA

Membro da CPL

Bandeirantes Tocantins – TO, 29 de janeiro de 2024.

SAULO GONÇALVES BORGES

Gestor Municipal
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